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ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0698 GESTAO E APOIO INSTITUCIONAL NA AREA DA JUSTICA 2.570.000

AT I V I D A D E S

14 422 0698 8946 PRESERVACAO DO ACERVO E DIVULGACAO DA COMIS-
SAO DE ANISTIA

2.570.000

14 422 0698 8946 0001 PRESERVACAO DO ACERVO E DIVULGACAO DA COMIS-
SAO DE ANISTIA - NACIONAL

2.570.000

F 3 2 90 0 100 2.570.000

1083 REFORMA DO JUDICIARIO 779.972

P R O J E TO S

03 122 1083 12GE MODERNIZACAO DAS INSTITUICOES DO JUDICIARIO
BRASILEIRO - MOREJUS

300.000

03 122 1083 12GE 0001 MODERNIZACAO DAS INSTITUICOES DO JUDICIARIO
BRASILEIRO - MOREJUS - NACIONAL

300.000

F 3 2 90 0 100 300.000

AT I V I D A D E S

14 422 1083 8974 DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS PARA A DEMOCRATI-
ZACAO DO ACESSO A JUSTICA

479.972

14 422 1083 8974 0001 DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS PARA A DEMOCRATI-
ZACAO DO ACESSO A JUSTICA - NACIONAL

479.972

F 3 2 30 0 100 213.000

F 3 2 90 0 100 266.972

TOTAL - FISCAL 3.349.972

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 3.349.972

ORGAO : 30000 - MINISTERIO DA JUSTICA

UNIDADE : 30108 - DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 18.000.000

AT I V I D A D E S

06 122 0750 2000 ADMINISTRACAO DA UNIDADE 18.000.000

06 122 0750 2000 0001 ADMINISTRACAO DA UNIDADE - NACIONAL 18.000.000

F 3 2 90 0 100 18.000.000

TOTAL - FISCAL 18.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 18.000.000

ORGAO : 30000 - MINISTERIO DA JUSTICA
UNIDADE : 30909 - FUNDO PARA APARELHAMENTO E OPERACIONALIZACAO DAS ATIVIDADES-FIM DA POLICIA
FEDERAL - FUNAPOL

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0662 PREVENCAO E REPRESSAO A CRIMINALIDADE 15.000.000

AT I V I D A D E S

06 181 0662 2586 SISTEMA DE EMISSAO DE PASSAPORTE E DE CONTROLE
DO TRAFEGO INTERNACIONAL

15.000.000

06 181 0662 2586 0001 SISTEMA DE EMISSAO DE PASSAPORTE E DE CONTROLE
DO TRAFEGO INTERNACIONAL - NACIONAL

15.000.000

F 3 2 90 0 174 15.000.000

TOTAL - FISCAL 15.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 15.000.000

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES
UNIDADE : 39101 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 1.100.000

AT I V I D A D E S

26 122 0750 2000 ADMINISTRACAO DA UNIDADE 1.100.000
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ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0698 GESTAO E APOIO INSTITUCIONAL NA AREA DA JUSTICA 2.570.000

AT I V I D A D E S

14 422 0698 8946 PRESERVACAO DO ACERVO E DIVULGACAO DA COMIS-
SAO DE ANISTIA

2.570.000

14 422 0698 8946 0001 PRESERVACAO DO ACERVO E DIVULGACAO DA COMIS-
SAO DE ANISTIA - NACIONAL

2.570.000

F 3 2 90 0 100 2.570.000

1083 REFORMA DO JUDICIARIO 779.972

P R O J E TO S

03 122 1083 12GE MODERNIZACAO DAS INSTITUICOES DO JUDICIARIO
BRASILEIRO - MOREJUS

300.000

03 122 1083 12GE 0001 MODERNIZACAO DAS INSTITUICOES DO JUDICIARIO
BRASILEIRO - MOREJUS - NACIONAL

300.000

F 3 2 90 0 100 300.000

AT I V I D A D E S

14 422 1083 8974 DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS PARA A DEMOCRATI-
ZACAO DO ACESSO A JUSTICA

479.972

14 422 1083 8974 0001 DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS PARA A DEMOCRATI-
ZACAO DO ACESSO A JUSTICA - NACIONAL

479.972

F 3 2 30 0 100 213.000

F 3 2 90 0 100 266.972

TOTAL - FISCAL 3.349.972

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 3.349.972

ORGAO : 30000 - MINISTERIO DA JUSTICA

UNIDADE : 30108 - DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 18.000.000

AT I V I D A D E S

06 122 0750 2000 ADMINISTRACAO DA UNIDADE 18.000.000

06 122 0750 2000 0001 ADMINISTRACAO DA UNIDADE - NACIONAL 18.000.000

F 3 2 90 0 100 18.000.000

TOTAL - FISCAL 18.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 18.000.000

ORGAO : 30000 - MINISTERIO DA JUSTICA
UNIDADE : 30909 - FUNDO PARA APARELHAMENTO E OPERACIONALIZACAO DAS ATIVIDADES-FIM DA POLICIA
FEDERAL - FUNAPOL

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0662 PREVENCAO E REPRESSAO A CRIMINALIDADE 15.000.000

AT I V I D A D E S

06 181 0662 2586 SISTEMA DE EMISSAO DE PASSAPORTE E DE CONTROLE
DO TRAFEGO INTERNACIONAL

15.000.000

06 181 0662 2586 0001 SISTEMA DE EMISSAO DE PASSAPORTE E DE CONTROLE
DO TRAFEGO INTERNACIONAL - NACIONAL

15.000.000

F 3 2 90 0 174 15.000.000

TOTAL - FISCAL 15.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 15.000.000

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES
UNIDADE : 39101 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 1.100.000

AT I V I D A D E S

26 122 0750 2000 ADMINISTRACAO DA UNIDADE 1.100.000
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26 122 0750 2000 0001 ADMINISTRACAO DA UNIDADE - NACIONAL 1.100.000
F 4 2 90 0 100 1.100.000

TOTAL - FISCAL 1.100.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.100.000

ORGAO : 52000 - MINISTERIO DA DEFESA
UNIDADE : 52121 - COMANDO DO EXERCITO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0620 PREPARO E EMPREGO DA FORCA TERRESTRE 3.900.000

AT I V I D A D E S

05 153 0620 8968 LOGISTICA DE MATERIAL E EQUIPAMENTO MILITAR 3.900.000
05 153 0620 8968 0001 LOGISTICA DE MATERIAL E EQUIPAMENTO MILITAR -

NACIONAL
3.900.000

F 4 2 90 0 100 3.900.000

0628 REAPARELHAMENTO E ADEQUACAO DO EXERCITO BRASILEIRO 10.000.000

P R O J E TO S

05 153 0628 3134 INSTALACAO E ADEQUACAO DE ORGANIZACOES MILI-
TA R E S

3.000.000

05 153 0628 3134 0001 INSTALACAO E ADEQUACAO DE ORGANIZACOES MILI-
TARES - NACIONAL

3.000.000

F 4 2 90 0 100 3.000.000

05 153 0628 5375 MODERNIZACAO OPERACIONAL DAS ORGANIZACOES
MILITARES DO EXERCITO

7.000.000

05 153 0628 5375 0001 MODERNIZACAO OPERACIONAL DAS ORGANIZACOES
MILITARES DO EXERCITO - NACIONAL

7.000.000

F 4 2 90 0 100 7.000.000

TOTAL - FISCAL 13.900.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 13.900.000

ORGAO : 30000 - MINISTERIO DA JUSTICA
UNIDADE : 30101 - MINISTERIO DA JUSTICA

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0698 GESTAO E APOIO INSTITUCIONAL NA AREA DA JUSTICA 2.570.000

AT I V I D A D E S

14 422 0698 8946 PRESERVACAO DO ACERVO E DIVULGACAO DA COMIS-
SAO DE ANISTIA

2.570.000

14 422 0698 8946 0001 PRESERVACAO DO ACERVO E DIVULGACAO DA COMIS-
SAO DE ANISTIA - NACIONAL

2.570.000

F 4 2 90 0 100 2.570.000

1083 REFORMA DO JUDICIARIO 779.972

P R O J E TO S

03 122 1083 12GE MODERNIZACAO DAS INSTITUICOES DO JUDICIARIO
BRASILEIRO - MOREJUS

300.000

03 122 1083 12GE 0001 MODERNIZACAO DAS INSTITUICOES DO JUDICIARIO
BRASILEIRO - MOREJUS - NACIONAL

300.000

F 4 2 30 0 100 100.000
F 4 2 50 0 100 50.000
F 4 2 90 0 100 150.000

AT I V I D A D E S

14 422 1083 8974 DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS PARA A DEMOCRATI-
ZACAO DO ACESSO A JUSTICA

479.972

14 422 1083 8974 0001 DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS PARA A DEMOCRATI-
ZACAO DO ACESSO A JUSTICA - NACIONAL

479.972

F 4 2 30 0 100 90.028
F 4 2 50 0 100 179.972
F 4 2 90 0 100 209.972

TOTAL - FISCAL 3.349.972

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 3.349.972

ORGAO : 30000 - MINISTERIO DA JUSTICA
UNIDADE : 30108 - DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 18.000.000

AT I V I D A D E S

06 122 0750 2000 ADMINISTRACAO DA UNIDADE 18.000.000
06 122 0750 2000 0001 ADMINISTRACAO DA UNIDADE - NACIONAL 18.000.000

F 4 2 90 0 100 18.000.000

TOTAL - FISCAL 18.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 18.000.000

ORGAO : 30000 - MINISTERIO DA JUSTICA
UNIDADE : 30909 - FUNDO PARA APARELHAMENTO E OPERACIONALIZACAO DAS ATIVIDADES-FIM DA POLICIA
FEDERAL - FUNAPOL

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0662 PREVENCAO E REPRESSAO A CRIMINALIDADE 15.000.000

AT I V I D A D E S

06 125 0662 2679 FISCALIZACAO E CONTROLE DE EMPRESAS DE PRODU-
CAO, TRANSPORTE E COMERCIO DE PRECURSORES
QUIMICOS

2.000.000

06 125 0662 2679 0001 FISCALIZACAO E CONTROLE DE EMPRESAS DE PRODU-
CAO, TRANSPORTE E COMERCIO DE PRECURSORES QUI-
MICOS - NACIONAL

2.000.000

F 3 2 80 0 174 1.000.000
F 4 2 90 0 174 1.000.000

06 181 0662 2726 PREVENCAO E REPRESSAO A CRIMES PRATICADOS
CONTRA BENS, SERVICOS E INTERESSES DA UNIAO

13.000.000

06 181 0662 2726 0001 PREVENCAO E REPRESSAO A CRIMES PRATICADOS CON-
TRA BENS, SERVICOS E INTERESSES DA UNIAO - NACIO-
NAL

13.000.000

F 3 2 90 0 174 13.000.000

TOTAL - FISCAL 15.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 15.000.000
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ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES

UNIDADE : 39101 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 1.100.000

AT I V I D A D E S

26 122 0750 2000 ADMINISTRACAO DA UNIDADE 1.100.000

26 122 0750 2000 0001 ADMINISTRACAO DA UNIDADE - NACIONAL 1.100.000

F 3 2 90 0 100 1.100.000

TOTAL - FISCAL 1.100.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.100.000

ORGAO : 52000 - MINISTERIO DA DEFESA

UNIDADE : 52121 - COMANDO DO EXERCITO

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 13.900.000

AT I V I D A D E S

05 122 0750 2000 ADMINISTRACAO DA UNIDADE 13.900.000

05 122 0750 2000 0001 ADMINISTRACAO DA UNIDADE - NACIONAL 13.900.000

F 3 2 90 0 100 13.900.000

TOTAL - FISCAL 13.900.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 13.900.000

DECRETO DE 22 DE SETEMBRO DE 2010

Declara de interesse social, para fins de re-
forma agrária, o imóvel rural denominado
"Fazenda Gerência Local", situado no Mu-
nicípio de Petrolina, Estado de Pernambu-
co, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 184 da Constituição, e nos
termos dos arts. 2o da Lei Complementar no 76, de 6 de julho de
1993, 18 e 20 da Lei no 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 2o da
Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica declarado de interesse social, para fins de re-
forma agrária, o imóvel rural denominado "Fazenda Gerência Local",
com área registrada de cento e sessenta hectares, noventa e dois ares
e dois centiares, e área medida de cento e sessenta e seis hectares e
dezessete centiares, situado no Município de Petrolina, objeto da
Matrícula no 36.643, Livro 2, do Cartório de Registro de Imóveis da
Comarca de Petrolina, Estado de Pernambuco (Processo INCRA/SR-
29/no 54141.000260/2008-65).

Art. 2o Este Decreto, independentemente de discriminação ou
arrecadação, não outorga efeitos indenizatórios a particular, relati-
vamente a áreas de domínio público constituído por lei ou registro e
a áreas de domínio privado colhido por nulidade, prescrição, comisso
ou ineficácia operada exclusivamente a benefício de qualquer pessoa
jurídica de direito público, excetuadas as benfeitorias de boa-fé nelas
existentes anteriormente à ciência do início do procedimento ad-
ministrativo, excluindo-se ainda dos seus efeitos os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas e qualquer benfeitoria intro-
duzida por quem venha a ser beneficiado com a sua destinação.

Art. 3o O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá-
ria - INCRA, atestada a legitimidade dominial privada da mencionada
área planimetrada, fica autorizado a promover a desapropriação do
imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar no 76, de 6 de julho de 1993, e a manter as áreas de
Reserva Legal e preservação permanente previstas na Lei no 4.771, de
15 de setembro de 1965, preferencialmente em gleba única, de forma
a conciliar o assentamento com a preservação do meio ambiente.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 22 de setembro de 2010; 189o da Independência e
122o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guilherme Cassel

DECRETO DE 22 DE SETEMBRO DE 2010

Declara de interesse social, para fins de re-
forma agrária, o imóvel rural denominado
"Boqueirão, Rapadura, Nova Olinda e Data
Palmeira", também conhecido como "Buriti
Corrente", situado no Município de Codó, Es-
tado do Maranhão, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 184 da Constituição, e nos
termos dos arts. 2o da Lei Complementar no 76, de 6 de julho de
1993, 18 e 20 da Lei no 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 2o da
Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica declarado de interesse social, para fins de re-
forma agrária, o imóvel rural denominado "Boqueirão, Rapadura,
Nova Olinda e Data Palmeira", também conhecido como "Buriti Cor-
rente", com área registrada de dois mil, seiscentos e setenta hectares,
área medida de três mil, setecentos e sessenta e um hectares, setenta
ares e sessenta e três centiares e área visada de três mil, seiscentos e
sessenta e seis hectares, treze ares e cinco centiares, situado no
Município de Codó, objeto da Matrícula no 1.867, fls. 67, Livro 2-A-
7, do Cartório do 1o Ofício da Comarca de Codó, Estado do Ma-
ranhão (Processo INCRA/SR-12/no 54230.007752/2001-14).

Art. 2o Este Decreto, independentemente de discriminação ou
arrecadação, não outorga efeitos indenizatórios a particular, relati-
vamente a áreas de domínio público constituído por lei ou registro e
a áreas de domínio privado colhido por nulidade, prescrição, comisso
ou ineficácia operada exclusivamente a benefício de qualquer pessoa
jurídica de direito público, excetuadas as benfeitorias de boa-fé nelas
existentes anteriormente à ciência do início do procedimento ad-
ministrativo, excluindo-se ainda dos seus efeitos os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas e qualquer benfeitoria intro-
duzida por quem venha a ser beneficiado com a sua destinação.

Art. 3o O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá-
ria - INCRA, atestada a legitimidade dominial privada da mencionada
área planimetrada, fica autorizado a promover a desapropriação do
imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar no 76, de 6 de julho de 1993, e a manter as áreas de
Reserva Legal e preservação permanente previstas na Lei no 4.771, de
15 de setembro de 1965, preferencialmente em gleba única, de forma
a conciliar o assentamento com a preservação do meio ambiente.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 22 de setembro de 2010; 189o da Independência e
122o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guilherme Cassel

DECRETO DE 22 DE SETEMBRO DE 2010

Autoriza o aumento de capital das Centrais
Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRAS,
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
o disposto na Lei no 3.890-A, de 25 de abril de 1961, com a redação
dada pelo art. 2o da Lei no 11.651, de 7 de abril de 2008,

D E C R E TA :

Art. 1o Fica autorizada a Centrais Elétricas Brasileiras S.A -
ELETROBRAS a aumentar seu capital social, mediante subscrição

particular de ações ordinárias e preferenciais, em montante equi-
valente a R$ 4.808.185.864,80 (quatro bilhões, oitocentos e oito mi-
lhões, cento e oitenta e cinco mil, oitocentos e sessenta e quatro reais
e oitenta centavos), em 31 de março de 2010, referente ao saldo da
conta de Adiantamentos para Futuro Aumento de Capital, a ser atua-
lizado pela variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de
Liquidação e de Custódia - SELIC até a data da assembleia geral
extraordinária que vier a deliberar sobre a matéria.

Art. 2o Fica a União autorizada a subscrever ações na pro-
porção de sua participação acionária no capital da ELETROBRAS,
bem como sobras de ações no caso de outros acionistas não exercerem
o direito de preferência dentro do prazo que for fixado, uma vez
aprovado o aumento do capital pela assembleia geral de acionistas.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 22 de setembro de 2010; 189oda Independência e
122o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega
Marcio Pereira Zimmermann

DECRETO DE 22 DE SETEMBRO DE 2010

Declara de interesse social, para fins de re-
forma agrária, o imóvel rural denominado
"Fazenda Mundo Novo", situado no Mu-
nicípio de Campo Alegre de Lourdes, Es-
tado da Bahia, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 184 da Constituição, e nos
termos dos arts. 2o da Lei Complementar no 76, de 6 de julho de
1993, 18 e 20 da Lei no 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 2o da
Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,




